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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI HQ 896, de 26 de deze:'.lbr o de 1.961.- . 

Auton za aquisiçoo de Vi atura. 

O PREFEITO DO iJ(JiJIC!PIO DE ASJIS: 

:Faço saber qu e a Câmara Mu nic'.ipal decreta e eu sanciono a se

guinte 1e i: ! 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Llunid pal a1tori?:ado a adquirir, mediante coj 
c,orr�nci a pública, uma viatura, _para osserviços da Prefei. tura: 

Artigo 2rt - As despesas decorrentes da presente 1e i correrão per conta 

de crédito a ser aberto opo:..·tunamente. 

Artigo 32 - Esta le i entrará em Vi{;Or na data de sua publicação, revogad: 

as disposições e� contrário. 
PREFE ITtffiA LiUITICIJ:lAL DE ASJIS, de 1. 961.-
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Publicada na Diretoria Adi!ii.rüst:t'a tiva da Prefei tu.rB, el!1 26 de dezembro 

de mil novec entos e sessenta e um • 

li 
____ .:_. _ ___ L 


